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REQUERIMENTO 

Requer informações detalhadas à Prefeitura de 

Sorocaba acerca da publicação tardia do Anexo 

Único da Lei nº 12.852, de 19 de julho de 2023, 

que dispõe sobre os fundos do Regime Próprio 

de Previdência Social (RPPS), bem como sobre 

seus impactos jurídicos, financeiros e atuariais. 

CONSIDERANDO que nesta data foi publicada nota oficial informando que a Lei nº 

12.852, de 19 de julho de 2023, está sendo republicada em razão de falha no envio do 

autógrafo legislativo contendo o respectivo Anexo Único, conforme indicado em publicação 

oficial decorrente do Ofício CMS nº 138/2026; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.852, de 19 de julho de 2023, instituiu relevante 

reorganização da estrutura financeira do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do 

Município de Sorocaba, criando o Fundo Previdenciário e o Fundo de Reserva Previdenciária, 

com destinação específica de receitas e reservas previdenciárias; 

CONSIDERANDO que a referida norma estabeleceu a transferência de ativos vinculados 

ao imposto de renda retido na fonte (IRRF), relativos aos servidores ativos e inativos da 
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Administração Pública indireta e do Poder Legislativo, com previsão de fluxo financeiro 

contínuo até o exercício de 2117, constituindo elemento essencial para o equilíbrio atuarial do 

regime previdenciário municipal; 

CONSIDERANDO que o Anexo Único da Lei nº 12.852/2023 contém a projeção detalhada 

desses fluxos financeiros vinculados ao IRRF, com valores estimados por exercício e índice de 

atualização, constituindo parte integrante e materialmente indispensável para a compreensão 

e execução dos comandos legais ali previstos; 

CONSIDERANDO que a ausência de publicação integral de norma legal ou de seus anexos 

essenciais pode comprometer a eficácia jurídica dos dispositivos que dependam diretamente 

dessas informações, sobretudo quando envolvem regras de natureza financeira, atuarial e 

orçamentária; 

CONSIDERANDO que a correta publicidade dos atos normativos constitui requisito 

indispensável para sua validade e eficácia, especialmente quando vinculada à transferência de 

receitas públicas, formação de reservas previdenciárias e definição de compromissos 

financeiros de longo prazo; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.852/2023 estabeleceu obrigações financeiras relevantes 

ao Tesouro Municipal, inclusive quanto à cobertura de insuficiências financeiras 

previdenciárias e manutenção de reservas mínimas, circunstâncias que exigem absoluta 

clareza normativa e segurança jurídica; 

CONSIDERANDO que o atual Projeto de Lei Complementar que trata da reorganização 

do Regime Próprio de Previdência Social propõe a revogação expressa da Lei nº 12.852/2023, 

tornando imprescindível a análise precisa da regularidade formal e da efetividade jurídica da 

norma que se pretende revogar; 

CONSIDERANDO que eventuais inconsistências na publicação original de norma 

estruturante do sistema previdenciário municipal podem impactar diretamente a validade de 

atos administrativos, transferências financeiras, projeções atuariais e estudos técnicos que 

tenham utilizado como base os dispositivos da referida lei; 

CONSIDERANDO que a transparência ativa e o acesso à informação são instrumentos 

essenciais para assegurar a confiança institucional e permitir o exercício pleno das funções 

fiscalizatórias do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que a matéria em questão possui elevado impacto fiscal e 

previdenciário, com potencial repercussão sobre o equilíbrio financeiro do Município e sobre 

os direitos previdenciários dos servidores públicos municipais; 
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REQUEIRO à Prefeitura Municipal de Sorocaba que informe, por meio dos órgãos 

competentes, o que segue: 

1. O Anexo Único da Lei nº 12.852, de 19 de julho de 2023, foi efetivamente publicado na 

íntegra à época de sua promulgação original em 2023? Indique a edição específica do 

Diário Oficial correspondente. 

2. Em caso de ausência ou incompletude da publicação original, qual foi a data exata da 

republicação integral do referido Anexo Único, bem como o fundamento 

administrativo e jurídico utilizado para sua republicação.? 

3. Houve parecer jurídico formal reconhecendo eventual falha na publicação original da 

Lei nº 12.852/2023 e indicando os efeitos jurídicos decorrentes dessa situação? 

4. A ausência inicial do Anexo Único comprometeu, ainda que parcialmente, a eficácia 

jurídica dos dispositivos legais relacionados à transferência de receitas e formação dos 

fundos previdenciários? 

5. Houve execução financeira baseada nas disposições da Lei nº 12.852/2023 antes da 

republicação integral do respectivo Anexo Único? 

6. Quais valores efetivamente foram transferidos ao Fundo Previdenciário com base nas 

disposições do inciso IV do artigo 2º da Lei nº 12.852/2023 desde sua promulgação até 

a presente data? 

7. Os estudos atuariais utilizados na elaboração do atual Projeto de Lei Complementar 

que reorganiza o RPPS consideraram integralmente os fluxos financeiros previstos no 

Anexo Único da Lei nº 12.852/2023? 

8. Houve revisão atuarial após a republicação do Anexo Único, indicando eventual 

alteração nas projeções financeiras do sistema previdenciário municipal? 

9. A revogação da Lei nº 12.852/2023 prevista no novo Projeto de Lei Complementar 

contempla integral substituição das regras financeiras anteriormente estabelecidas?  

10. Qual será o destino dos recursos atualmente vinculados aos fundos instituídos pela Lei 

nº 12.852/2023 após eventual revogação da referida norma? 

11. Houve comunicação formal aos órgãos de controle externo, especialmente ao Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, acerca da republicação tardia do Anexo Único da Lei 

nº 12.852/2023? 

12. Foram adotadas medidas administrativas internas para apuração da falha no envio do 

autógrafo legislativo que resultou na ausência inicial do referido Anexo? 
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13. Há estimativa de impacto financeiro decorrente de eventual alteração na vigência 

material dos dispositivos vinculados ao Anexo Único? 

14. Houve, em algum momento, divergência entre valores previstos em estudos atuariais 

e aqueles efetivamente constantes do Anexo Único republicado? 

15. Existe registro de que contratos, decisões administrativas ou atos financeiros 

relevantes tenham sido fundamentados diretamente em valores constantes do Anexo 

Único antes de sua republicação oficial?  

16. Há evidência documental de que o conteúdo do Anexo Único tenha sido utilizado 

informalmente, internamente ou por órgãos técnicos, antes de sua efetiva publicação 

oficial?  

17. O Poder Executivo possui mecanismos formais de auditoria normativa que garantam a 

verificação da integridade documental das leis promulgadas, especialmente aquelas 

que envolvem compromissos financeiros de longo prazo? lda 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 30 março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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